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DECRETO Nº 629, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES. 

 

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica 

Municipal,  

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º: Nomear para comporem o Conselho Municipal de 

Esportes, os seguintes membros: 

 

I – Um representante da Secretaria Municipal de Esportes: 

João Cesar de Souza. 

II – Um representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Nik Wesley Pereira de Bessa. 

III – Dois representantes das entidades esportivas do Município: 

Jilmar Moreira Fonseca. 

Rute Rosa Barbosa. 

 

Artigo 2º: Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Fruta de Leite (MG), 27 de outubro de 2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

  Prefeito Municipal  

 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município de 27/10/2023. 
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